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LEI m 50/72

Autoriza abertura de Credito Especial..

O Prefeito Municipal,de Montanha, Esta

do DO Espirito Santo, faço saber que a

Gamara Muni ClPAL aprovou e eu sanciono

A seguinte Lei;

Art. |o - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Credito Espe

CIAE NO VALOR DE Cr$-I .47 I ,4C (HuM MiL QUATROCENTOS E SE -

TENTA E Um Cruzeiros e Quarenta Centavos), para atender a

SEGUINTE despesa:

- Compra de uma Ce i fade ira de grama.. Cr$-I.47i,4C

Art. 2° - Cs recursos para atender a abertura do referido Credito ,

SERÁ da anulação DA VERBA ABAIXO.

- 3.I.2.C-92-13 .Cr$-I. 471,40

Art. 3Q - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revo

GADAS AS disposições EM CONTRARIO ,

Registre-se, publique-se e faça-se cumprir

Gabinete do Prefeito, 12 de Dezembro de 1972.
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